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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0927-2014
Considerando que o Vereador Paulo André Bertone Faneco, utilizando rede social de Facebook, em diversos grupos (Grupo de Comunicação Garça - https://www.facebook.com/groups/352226044887704/), expressou-se a respeito da Santa Casa de Misericórdia, mantenedora do Hospital São Lucas de Garça, da seguinte forma:
“A Prefeitura é gestora da Saúde e por essa razão não pode aceitar que um hospital que vive de recursos públicos não tenha 
NENHUMA transparência. Como gestora da saúde, a Prefeitura não pode aceitar que gestantes tenham filhos das mãos de enfermeiras porque médico que está ganhando plantão a distancia não aparece no hospital quando solicitado. A Prefeitura, como gestora da Saúde, não pode aceitar que a Diretoria do Hospital se negue a informar o balanço analítico com seus gastos à Câmara Municipal e Prefeitura. Como gestora da saúde, a Prefeitura não pode aceitar que os recursos enviados ESPECIFICAMENTE para o 
pagamento do FGTS de funcionários sejam desviados para outra finalidade. Aliás, nesse caso, o vice-prefeito, por quem tenho muito respeito, poderia aproveitar para explicar como esse recurso que deveria ser destinado ao FGTS é contabilizado como Receita no Balanço do Hospital. Requerimento dos vereadores a Diretoria do Hospital não responde. Talvez através das redes sociais a gente consiga obter alguma resposta!!!”


Considerando que o Vice Prefeito de Garça, Dr. Marcos Lopes Miranda, utilizando rede social de Facebook, em diversos grupos (Grupo de Comunicação Garça - https://www.facebook.com/groups/352226044887704/), expressou-se a respeito da Santa Casa de Misericórdia, mantenedora do Hospital São Lucas de Garça, da seguinte forma:

“A verdade sobre tudo isso e que a saude e responsabilidade do gestor no caso a prefeitura como o hospital recebe uma verba insuficiente ele e obrigado a usar a verba para pagar prioridades e manter o funcionamento minimo para a populacao se a prefeitura nao pode repassar a quantia minima para que o hospital sobreviva o hospital tem que procurar outras formas de sobreviver entre elas parar de fazer favores pra prefeitura ou cobrar pelos servicos que ela faz de graca para prefeitura.aluguel do prédio do Caps. Aluguel do predio da fisioterapia.aluguel do predio do UPA que esta em um terreno no hospital.cobrar uma porcentagem para fazer a folha de pagamento dos funcionarios da pref. Contratados pelo hospital todo esse sevico nao estava sendo cobrado porque a prefeitura se dizia parceira da Sta Casa mas diante de tal situacao a Sta Casa nao tem outra escolha para nao fechar as portas e deixar a populacao sem atendimento. Estou a disposicao de todos para esclarecimentos sobre o assunto eu e toda a diretoria da Sta Casa”.
Considerando que há um mal estar no relacionamento entre a atual administração municipal e a diretoria da Irmandade da Santa Casa de Garça, resultando na retenção de repasses financeiros mensais pela municipalidade, ocasionando sérios prejuízos ao andamento hospitalar, colocando em risco a saúde pública em geral.
Considerando tudo que vem sendo publicado pela imprensa local, pelas autoridades envolvidas e responsáveis pela Saúde de toda população que necessita deste serviço público de saúde, único que restou em nosso município e que atende populares de toda região, correndo risco de paralisar seus serviços, que seria um caos sem dimensões.
Considerando que toda população e usuários do sistema de saúde do Hospital São Lucas não pode ficar a mercê deste entrave entre a Prefeitura Municipal de Garça e a instituição hospitalar, que fica temerária até em “fechar as portas”.
Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Sr. Promotor de Justiça da Comarca de Garça e ao Sr. Procurador da Justiça Federal em Marília, que ao par deste assunto, realizem as diligências necessárias visando a proteção da população que necessita do serviços hospitalares junto ao Hospital São Lucas, que encontra-se sem receber os repasses da Prefeitura Municipal de Garça. Que cópia seja encaminhada ao Sr. Prefeito de Garça, a Corregedoria do Ministério Público do Estado de São Paulo para ciência do presente.
Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2014.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO    
VEREADOR
Av. Rafael Paes de Barros, 347 - Williams- CEP 17400-000 - Garça - SP
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